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PROCESSO DE DESPESA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2955607/2026 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2026 

 

 

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros perecíveis e não perecíveis para o 

fornecimento da merenda escolar. 

 

 

 

SOLICITANTES: Sec. Minicipal de Educação e Desportos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição fracionada de gêneros perecíveis e não perecíveis para o 

fornecimento da merenda escolar. 

1.2 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da publicação do 

contrato. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

 4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DA VISTORIA 

 

5.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6.1.1 Prazo para fornecimento: 15 (quinze) dias da emissão da ordem de compra. 

 6.1.2 Os produtos serão entregues no município de Venha-Ver/RN, conforme 

endereço ajustado com a unidade solicitante. 

 6.1.4 Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
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estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

 6.1.5 A entrega poderá ser realizada no horário das 07h às 17h, de segunda à sexta, 

sendo dias úteis. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

7.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 
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7.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

7.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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8.1 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1 não produzir os resultados acordados; 

8.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.2 Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a 

parcela a ser paga. 

8.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

8.6.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.6.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

8.6.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.6.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

objeto, em relação à fiscalização administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.8 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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8.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;   

8.8.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do 

fornecimento, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

8.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

8.13 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.14.1 o prazo de validade; 

8.14.2 a data da emissão; 

8.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5 o valor a pagar; e 

8.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

8.21 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável: 

8.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 

7003 - AÇÚCAR CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE 

AÇÚCAR CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALADO EM PACOTES DE PLÁSTICO 

Kg 2.500 
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TRANSPARENTES DE 1KG COM A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS. REGISTRO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

2 

7004 - AÇAFRÃO INGREDIENTES: AÇAFRÃO EM PÓ. 

SEM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200G. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 

PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA 

PCT 200 

3 

7005 - ARROZ BRANCO TIPO 2 EMBALADO EM 

PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 1 KG 

ARROZ BRANCO TIPO 2 EMBALADO EM PACOTES DE 

PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 1 KG COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SEM PRESENÇA DE 

INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL 

DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA 

Kg 3.500 

4 

6661 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 ARROZ 

PARBOILIZADO TIPO 1  Embalado em pacotes de plástico 

transparente de 1 kg com identificação do produto, sem 

presença de insetos ou impurezas, registro no Ministério da 

Agricultura e prazo de validade não inferior a 120 dias da data 

da entrega do produto. O produto deverá estar de acordo com a 

Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos – CNNPA.  

Kg 4.000 

5 

6662 - AVEIA EM FLOCOS FINOS AVEIA EM FLOCOS 

FINOS  Integral, rico em fibras, com informes nutricional, 

com identificação do produto, marca do fabricante, peso 

líquido. Com prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 

data da entrega. Embalagem com 250 gramas.  

UND 350 

6 

7008 - AMIDO DE MILHO CONTÉM COMO 

INGREDIENTE APENAS O AMIDO AMIDO DE MILHO 

CONTÉM COMO INGREDIENTE APENAS O AMIDO, 

COM INFORMES NUTRICIONAL, COM 

UND 380 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PESO LÍQUIDO. COM PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 

DA ENTREGA. EMBALAGEM COM 200 GRAMAS 

7 

8795 - BISCOITO SALGADO Tipo cream cracker em pacotes 

de 350g, com ingredientes como farinha de trigo  fortificada 

com ferro e ácido fólico (vitamina b9), gordura vegetal, açúcar 

invertido,  açúcar refinado, sal refinado, fermentos químicos 

bicarbonato de amônio e  bicarbonato de sódio, estabilizante 

lecitina de soja e aromatizante. A embalagem  deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência como a  

marca do fabricante, data de fabricação, número de lote, 

informações nutricionais,  prazo de validade não inferior 120 

dias da data da entrega do produto, peso  líquido e estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de  

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

PCT 1.680 

8 

8796 - BISCOITO DOCE Tipo maisena em pacotes de 350 

gramas, com ingredientes como farinha de trigo  enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 

invertido,  amido, sal, soro de leite em pó, emulsificante 

lecitina de soja, fermentos químicos:  bicarbonato de amônio, 

bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio,  

aromatizantes e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. 

A embalagem  deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a  marca do fabricante, data 

de fabricação, número de lote, informações nutricionais,  prazo 

de validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso  líquido e estar de acordo com a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de  Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

PCT 2.200 

9 

8797 - COLORÍFICO EM PÓ A base de urucum, em pacotes 

plásticos de 100g, sem adição de sal, inviolados  e livre de 

impurezas. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de  identificação e procedência como a marca do fabricante, 

data de fabricação,  número de lote, informações nutricionais, 

prazo de validade não inferior 120 dias  da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução  

12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

PCT 2.000 

10 
8798 - CAFÉ Café torrado e moído em pó; de primeira 

qualidade; moagem fina ou média;  ausência de grãos 
PCT 2.000 
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fermentados; embalagem a vácuo, resistente e hermeticamente 

fechada com ausência total de ar em seu interior, com peso  

líquido de 250 gramas. O café fornecido deverá ser isento de 

aromas estranhos  e contaminantes. No rótulo da embalagem 

deverão constar, de forma clara e  legível, as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive marca;  Nome 

e endereço e/ou CNPJ, do fabricante e/ou produtor; data de 

fabricação e  Lote; data de validade e peso líquido. 

11 

8799 - FARINHA DE MANDIOCA Fina, branca, crua, 

embalada em pacotes plásticos, transparentes, de 1 kg,  limpos, 

não violados, resistentes, acondicionados em fardos. A 

embalagem  deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a  marca do fabricante, data 

de fabricação, número de lote, informações nutricionais,  prazo 

de validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso  líquido e estar de acordo com a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de  Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

Kg 2.900 

12 

6671 - FARINHA DE MILHO FLOCADA Flocão de milho 

amarelo FARINHA DE MILHO FLOCADA Flocão de milho 

amarelo, embalagem com 500g, em pacotes plásticos, limpos, 

não violados, resistentes, acondicionados em fardos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a marca do fabricante, data 

de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo 

de validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 

da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA.  

PCT 5.300 

13 

8800 - FARINHA DE TRIGO Farinha de trigo tipo I de 1ª 

qualidade, fortificada com ferro e ácido fólico em  embalagem 

de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de  

identificação e procedência como a marca do fabricante, data 

de fabricação,  número de lote, informações nutricionais, prazo 

de validade não inferior 120 dias  da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução  

12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

Kg 300 

14 

8801 - FERMENTO QUÍMICO Fermento em pó químico com 

pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio,  amido de 

milho ou fécula de mandioca e fosfato de manocasio 

PCT 80 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

monoidratado para  bolo. Embalagem de pote com 100 

gramas. A embalagem deverá conter  externamente os dados 

de identificação e procedência como a marca do  fabricante, 

data de fabricação, número de lote, informações nutricionais, 

prazo de  validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar  de acordo com a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões  para 

Alimentos – CNNPA. 

15 

8802 - FEIJÃO PRETO Feijão preto, tipo 1, constituído de 

mínimo 90% de grãos na cor característica a  variedade 

correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, com umidade  

permitida de 15%, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras  espécies. Produto com identificação, peso 

líquido de 1 kg e com prazo de  validade. 

Kg 2.050 

16 

6676 - GOMA FRESCA  Goma fresca para tapioca, de boa 

qualidade GOMA FRESCA  Goma fresca para tapioca, de boa 

qualidade. Não contém glúten.  Embalagem de 1 kg, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência como a 

marca do fabricante, data de fabricação, número de lote, 

informações nutricionais, prazo de validade não inferior 120 

dias da data da entrega do produto, peso líquido e estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA.  

Kg 2.500 

17 

6677 - LEITE EM PÓ INTEGRAL - PC 200G 

EMBALAGEM  LEITE EM PÓ INTEGRAL - PC 200G 

EMBALAGEM em pacotes de 200g; a) Organolépticas: 

Aspecto – pó uniforme sem grânulo, cor –branco amarelada, 

Odor e sabor – agradável, não rançoso, semelhante ao do leite 

fluído. b) Físico- químicas: Proteína - mínimo 26%, Gordura – 

mínimo 26%, Umidade – máximo 3,5%, Acidez em sólidos 

não gordurosos – máximo 18%, Solubilidade – mínimo 98%, 

Ámido – ausência, Soro – ausência. c) Microscópicas: 

sujidades, larvas e parasitas – ausência. Validade -12 meses. 

Contendo como ingrediente apenas o leite em pó integral. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Ministério da Agricultura e Abastecimento. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência como a marca do fabricante, data de fabricação, 

número de lote, informações nutricionais, prazo de validade 

não inferior 6 meses da data da entrega do produto, peso 

PCT 3.550 
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líquido e estar de acordo coma Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

18 

6678 - LOURO TIPO FOLHA LOURO TIPO FOLHA 

Ingredientes: Folhas de louro, desidratadas e picadas. Sem 

Glúten. Embalagem de 200g. O produto deverá estar de acordo 

com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos – CNNPA.  

PCT 150 

19 

6679 - MACARRÃO ARGOLA Tipo Argola MACARRÃO 

ARGOLA Tipo Argola de semolina ou sêmola, embalados em 

pacotes de 400g de plástico transparente, inviolados, livre de 

impurezas, insetos ou microorganismos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência 

como a marca do fabricante, data de fabricação, número de 

lote, informações nutricionais, prazo de validade não inferior 

120 dias da data da entrega do produto, peso líquido e estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA.  

PCT 2.200 

20 

6680 - MACARRÃO ESPAGUETE  Fino MACARRÃO 

ESPAGUETE  Fino, tipo espaguete de semolina ou sêmola, 

embalados em pacotes de 400g de plástico transparente, 

inviolados, livre de impurezas, insetos ou microorganismos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a marca do fabricante, data 

de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo 

de validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 

da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA.  

PCT 6.000 

21 

5970 - Margarina com sal, com 60% teor de lipídios, 

refrigerado Margarina com sal, com 60% teor de lipídios, 

refrigerado, não rançoso, acondicionada em embalagem 

resistente de polietileno. Embalagem plástica de 500g, 

resistente, atóxica, com identificação do produto e do 

fabricante, data de fabricação e de validade e peso líquido. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 800 

22 

7026 - MANTEIGA DE GARRAFA EMBALAGEM 500G 

MANTEIGA SEM SAL MANTEIGA DE GARRAFA 

EMBALAGEM 500G MANTEIGA SEM SAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE LEITE 

(NATA) PADRONIZADO, PASTEURIZADO E 

MATURADO, COM 200G, COM TEOR MÍNIMO DE 80% 

Kg 1.030 
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DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS RETANGULARES COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO 

MÍNIMO, 4 MESES 

23 

8803 - ÓLEO DE SOJA Óleo comestível vegetal de soja, 

refinado, sem colesterol. Garrafa com peso  líquido de 900ml e 

prazo de validade. 

UND 800 

24 

7028 - ORÉGANO INGREDIENTES: FOLHAS DE 

ORÉGANO, PICADAS E DESIDRATADAS ORÉGANO 

INGREDIENTES: FOLHAS DE ORÉGANO, PICADAS E 

DESIDRATADAS. SEM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200 

G. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA 

PCT 180 

25 

6688 - PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA PROTEÍNA 

DE SOJA TEXTURIZADA Proteína texturizada de soja, em 

pacotes de 400g, com corante caramelo, sabor carne embalado 

em pacotes plástico transparente e deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência como a marca do 

fabricante, data de fabricação, número de lote, informações 

nutricionais, prazo de validade não inferior 120 dias da data da 

entrega do produto, peso líquido e estar de acordo com a 

Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos – CNNPA.  

PCT 1.800 

26 

6689 - ROSQUINHA DE LEITE ROSQUINHA DE LEITE 

Em pacotes de 350 g, ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar cristal, amido de 

milho, leite em pó, sal refinado, e aroma natural de leite. 

Embalagem plástica transparente e resistente, contendo dizeres 

de rotulagem, data de fabricação, prazo de validade, nome e 

endereço do fabricante  

PCT 2.000 

27 

6690 - ROSQUINHA DE CHOCOLATE  ROSQUINHA DE 

CHOCOLATE Em pacotes de 350 g, ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar cristal, 

amido de milho, leite em pó, sal refinado, e aroma natural de 

leite. Embalagem plástica transparente e resistente, contendo 

dizeres de rotulagem, data de fabricação, prazo de validade, 

nome e endereço do fabricante  

PCT 2.000 

28 
6691 - SAL REFINADO SAL REFINADO  Em pacotes de 1 

kg, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, 
Kg 900 
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com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem 

de sais de iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15 mg de 

iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica 

– emb. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a marca do fabricante, data 

de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo 

de validade não inferior 120 dias da data da entrega do 

produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 

da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA.  

29 
5992 - Vinagre, de álcool. Com acidez mínima de 4%. Garrafa 

plástica com 500ml e com prazo de validade. 
UND 400 

30 

6697 - ABACAXI Abacaxi pérola de 1ª qualidade ABACAXI 

Abacaxi pérola de 1ª qualidade, tamanho grande, cor e 

formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Embalado em caixa apropriada. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

Kg 800 

31 

6699 - ALHO GRAÚDO De primeira, sem réstia ALHO 

GRAÚDO De primeira, sem réstia. Graúdo do tipo comum, 

cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com bulbos 

curados, sem chocamento, danos mecânicos ou causado por 

pragas. Embalagem com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá 

estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 

de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA.  

Kg 2.000 

32 

7039 - BATATA INGLESA IN NATURA, DE PRIMEIRA 

BATATA INGLESA IN NATURA, DE PRIMEIRA, 

ENTREGUES EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

DE PRIMEIRO USO, COM AS CORES 

CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES 

(MÉDIO A GRANDE), CONSISTENTES AO TOQUE E 

ISENTAS DE PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

Kg 3.900 
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SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

33 

6703 - BETERRABA In Natura, de primeira BETERRABA In 

Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos transparentes 

de primeiro uso, com as cores características, de tamanhos 

uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície 

externa.  Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA.  

Kg 900 

34 

6704 - CEBOLA BRANCA In Natura, de primeira CEBOLA 

BRANCA In Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso, com as cores características, de 

tamanhos uniformes (médio a grande), consistentes ao toque e 

isentas de partes amassadas ou batidas, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.   

Kg 4.300 

35 

6705 - CENOURA  In Natura, de primeira CENOURA  In 

Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos transparentes 

de primeiro uso, com as cores características, de tamanhos 

uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderidos à superfície 

externa.  Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA.  

Kg 5.350 

36 

7045 - LARANJA IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM 80 A 

90% DE MATURAÇÃO LARANJA IN NATURA, DE 

PRIMEIRA, COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, 

ENTREGUES COM AS CORES CARACTERÍSTICAS, DE 

TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS 

ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

Kg 5.140 
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EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA 

37 

7047 - MELANCIA IN NATURA, REDONDA, BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA FIRME E 

INTACTA MELANCIA IN NATURA, REDONDA, BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA FIRME E 

INTACTA, GRAÚDA TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME. DE PRIMEIRA, COM 80 A 90% DE 

MATURAÇÃO, ENTREGUES EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO, COM AS CORES 

CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES 

(MÉDIO A GRANDE), SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 

TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

Kg 6.280 

38 

8804 - MELÃO In Natura, de primeira, de polpa alaranjada e 

doce, com 80 a 90% de maturação,  entregues com as cores 

características, de tamanhos uniformes (médio a grande),  sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros 

aderida à superfície externa.  Apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar  a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o  consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a  

Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 5.070 

39 

8805 - MAÇÃ Maçã nacional fuji - tamanho grande, de 1ª 

qualidade. com 80 a 90% de maturação,  entregues com as 

cores características, de tamanhos uniformes (médio a grande),  

sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à  superfície externa.  Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar  a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o  

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a  Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 5.000 
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40 

6717 - POLPA DE FRUTA (GOIABA)  POLPA DE FRUTA 

(GOIABA) Congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 1kg, acondicionadas em saco plástico de 

polietileno de 01kg. Constar a data de fabricação, prazo de 

validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA  

Kg 3.620 

41 

7050 - PIMENTÃO VERDE INTEGRA E FIRME, COM 

GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADA PIMENTÃO 

VERDE INTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO ADEQUADA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. 

ACONDICIONADAS EM MONOBLOCOS DE PVC 

FRESTADOS. 

Kg 1.329 

42 

7051 - TOMATE IN NATURA, DE PRIMEIRA TOMATE 

IN NATURA, DE PRIMEIRA, ENTREGUES EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO, 

COM AS CORES CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS 

UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), COM 

APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS 

ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA 

Kg 4.072 

43 

6724 - BEBIDA LÁCTEA (SABOR MORANGO) BEBIDA 

LÁCTEA (SABOR MORANGO) Acondicionada em 

embalagem apropriada, atóxica, de 1 litro; com consistência 

cremosa, conservado entre 1 a 10 graus centigrados; validade 

mínima de 30 dias a contar da data da entrega. O rótulo deverá 

apresentar identificação, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.  

APRESENTAR AMOSTRA NA LICITAÇÃO 

LT 2.000 

44 

7053 - PÃO HOT-DOG COMPOSTO DE FARINHA DE 

TRIGO PÃO HOT-DOG COMPOSTO DE FARINHA DE 

TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO 

SER ACONDICIONADOS EM PACOTES CONTENDO 

50G DO PRODUTO COM 10 UNIDADES CADA, EM 

SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E 

PCT 4.000 
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TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 72 HORAS A 

PARTIR DA ENTREGA. 

45 

7054 - PÃO DE FORMA INTEGRAL APRESENTANDO A 

SUPERFÍCIE LISA PÃO DE FORMA INTEGRAL 

APRESENTANDO A SUPERFÍCIE LISA, MACIA E 

BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO 

CONSISTENTE. PEÇA FATIADA, FATIAS COM 

APROXIMADAMENTE 25G CADA. DEVERÃO CONTER 

NO MÍNIMO FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL. 

A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO, DEVIDAMENTE 

LACRADOS, PODENDO VARIAR DE 400G A 500 G, 

DEVENDO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

NO MOMENTO DA ENTREGA, O PRODUTO DEVERÁ 

CONTAR COM VALIDADE MÍNIMA DE 72 HORAS A 

PARTIR DA ENTREGA 

PCT 2.000 

46 

8806 - PÃO FRANCÊS Pão, tipo francês, tamanho médio. 

Unidade pesando 50g. Acondicionado em papel  adequado ou 

embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem e 

prazo  de validade. 

Kg 3.050 

47 

8807 - OVO DE GALINHA Sem rachaduras, tamanho médio, 

com peso de aproximadamente 60g. Produto  fresco, sem 

manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais; 

acondicionados  em embalagem apropriada. Proveniente de 

avicultor com inspeção oficial, devendo  atender às exigências 

do Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem  

Animal. Embalados em bandejas com 30 und. 

BDJA 6.800 

48 

7057 - PEITO DE FRANGO CONGELADO PEITO DE 

FRANGO CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 

NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 

Kg 6.000 
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MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. CONTENDO PACOTES DE 1 KG, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10 

KG. NÃO ULTRAPASSAR 30 DIAS DE 

CONGELAMENTO. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº 

DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

49 

5942 - Coxa e sobrecoxa de frango, de primeira qualidade 

Coxa e sobrecoxa de frango, de primeira qualidade, 

congelados. Acondicionados em embalagem própria de 1kg, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, com selo 

do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal 

(SEIPOA) ou selo de serviço de inspeção federal (SIF). 

Kg 4.200 

50 

6730 - CARNE BOVINA DE 2ª Moída, CARNE BOVINA 

DE 2ª Moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 

Acondicionada em embalagem própria de 1 kg, transparente, 

atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF).  

Kg 5.040 

51 

6731 - CARNE BOVINA DE 2ª Tipo músculo CARNE 

BOVINA DE 2ª Tipo músculo, resfriada, com no máximo 

10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e sabor próprios.  

Acondicionada em embalagem própria de 2 kg, transparente, 

atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). APRESENTAR AMOSTRA NA LICITAÇÃO 

Kg 4.000 

52 
6732 - CARNE BOVINA Tipo costela CARNE BOVINA 

Tipo costela, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 
Kg 4.590 
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gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 

acondicionada em embalagem própria de 1 kg, transparente, 

atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). APRESENTAR AMOSTRA NA LICITAÇÃO 

53 

6733 - CARNE BOVINA DE 2ª  Acém inteira CARNE 

BOVINA DE 2ª  Acém inteira, resfriada, de consistência firme 

com cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em 

embalagem própria de 2 kg, transparente, atóxica, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) 

ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). APRESENTAR 

AMOSTRA NA LICITAÇÃO 

Kg 5.000 

54 

8808 - SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL Contendo os 

ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao próprio suco), 

óleo comestível e sal. Não contém conservantes. Não contém 

glúten. Em embalagem  de 125 gramas. Validade de 4 anos. 

UND 1.346 

55 

6735 - ARROZ INTEGRAL (Pacotes de 1 kg) ARROZ 

INTEGRAL (Pacotes de 1 kg) Tipo I, classe longo fino, em 

embalagem resistente, de plástico transparente, entregue em 

fardos de 30 kg. 100% natural (não precisa lavar nem 

escolher). Com registro no Ministério da Agricultura, data de 

fabricação e validade mínima de 8 meses.   

Kg 20 

56 

7064 - ADOÇANTE LÍQUIDO – 100% STEVIA. 

INGREDIENTES: ÁGUA ADOÇANTE LÍQUIDO – 100% 

STEVIA. INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 

NATURAIS GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, 

CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO 

DE POTÁSSIO, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. SEM 

ASPARTAME, SEM CICLAMATO, SEM SACARINA, SEM 

ACESULFAME-K. UNIDADES DE 80ML. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 2 ANOS A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

UND 3 

57 

6737 - BISCOITO SALGADO, INTEGRAL (tipo cream 

cracker) BISCOITO SALGADO, INTEGRAL (tipo cream 

cracker) Com ingredientes como farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, água, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada e sal. Produto 

industrializado, novo, de primeira qualidade. Acondicionado 

PCT 70 
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em embalagem plástica com identificação do produto, prazo de 

validade e peso líquido de 250g  

58 

6738 - BISCOITO DOCE, ZERO LACTOSE (tipo Maria) 

BISCOITO DOCE, ZERO LACTOSE (tipo Maria) Com 

ingredientes como farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de 

milho, açúcar invertido, corante de caramelo, aroma cacau 

com baunilha, lecitina de soja e sal.. Acondicionado em 

embalagem plástica com identificação do produto, prazo de 

validade e peso líquido de 350 gramas.  

PCT 120 

59 

5951 - Iogurte zero lactose, à base de leite pasteurizado 

desnatado Iogurte zero lactose, à base de leite pasteurizado 

desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, preparado de 

morango, amido modificado, gelatina, mix de edulcorantes e 

enzima lactase. Com consistência cremosa, conservado entre 1 

a 10 graus centigrados; embalagem de 170 gramas; validade 

mínima de 30 dias a contar da data da entrega. O rótulo deverá 

apresentar identificação, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. 

Entrega refrigerada (0 a 10ºC), validade de 45 dias, em carro 

próprio refrigerado. APRESENTAR AMOSTRA NA 

LICITAÇÃO 

LT 150 

60 

8809 - LEITE EM PÓ SEM LACTOSE O produto deverá ter 

como ingredientes básicos a enzima lactase para dietas com  

restrição de lactose. Composição: Leite integral, malto 

dextrina, soro do leite,  enzima lactase, vitaminas A, D,C e E, 

minerais (ferro e zinco) e emulsificante  lecitina de soja. 

Produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Agricultura.  Embalagem (lata – sachê) contendo 380 g e prazo 

de validade. 

LT 80 

61 

8810 - LEITE DE VACA EM PÓ, DESNATADO Carbonato 

de cálcio, fosfato de cálcio e vitaminas (A e D). Produto 

deverá ter  registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

Embalagem (lata – sachê)  contendo 300 g e prazo de validade. 

LT 12 

62 

8811 - LEITE DE SOJA Leite de soja, extrato solúvel, em pó, 

elaborado a partir de soja desidratada e  moída.  

Acondicionado em embalagem com identificação do produto, 

com peso  líquido de 300g e prazo de validade. 

LT 40 

63 

6747 - MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN E SEM 

OVOS  MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN E SEM 

OVOS Macarrão de arroz tipo espaguete, sem ovos, sem 

PCT 30 
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glúten. Contendo apenas os ingredientes como farinha de 

arroz, corantes naturais cúrcuma e urucum. Embalados em 

pacotes de 400g de plástico transparente, inviolados, livre de 

impurezas, insetos ou microorganismos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência 

como a marca do fabricante, data de fabricação, número de 

lote, informações nutricionais, prazo de validade não inferior 

120 dias da data da entrega do produto, peso líquido e estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA.  

64 

6748 - PÃO BISNAGUITO INTEGRAL PÃO BISNAGUITO 

INTEGRAL Composto de farinha de trigo integral, farinha de 

arroz integral, sal, fermento químico e água. Sem lactose, sem 

ovos. Deverão ser acondicionados em pacotes contendo 300 

gramas do produto com 15 unidades cada, em saco de 

polietileno atóxico, resistente e transparente, de forma a 

manter a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais e quantidade do produto, com prazo 

de validade mínimo de 72 horas a partir da entrega.   

PCT 3.000 

 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para execução do objeto equivalente ou superior com os 

itens desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

DECLARAÇÕES 

Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal (conforme anexo I); 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(conforme anexo II); 

Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não nepotismo 

(conforme anexo III); 

Declaração que concorda com todas as exigências do edital e seus anexos; (anexo 

IV). 

 

 

Venha-Ver/RN, 24 de março de 2026. 

 

 
 

Edimar Ferreira de Souza 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Desportos 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2026 

 

 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................., situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da 

lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Venha-Ver, no procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2026 

 

 

 

A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) na 

........................................................................................................, DECLARA, sob as 

penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL 

COM O MUNICÍPIO E DE NÃO NEPOTISMO. 

 

  

 

Eu xxxxxxxxxxx RG. xxxxxx CPF: xxxxxxx sócio (minoritário/ 

majoritário/administrativo) da empresa. xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º 

xxxxxxxxxxxxx, Declaro para os devidos fins que não possuo vínculo com o município, 

ou parentesco consanguíneo em linha reta ou colateral ou afim, até o terceiro grau com 

qualquer das pessoas ocupantes de cargo de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, de comissão ou função de confiança, e que preste o fornecimento nesta 

entidade, Procurador-Geral do Município, Chefe de Gabinete, vereadores ou qualquer 

outro cargo comissionado do Município de Venha-Ver/RN, bem como a Governadora, 

Vice- Governador, Deputados, Secretários Estaduais ou qualquer outro Servidor 

comissionado do Estado do Rio Grande do Norte. Nem com Conselheiros e Auditores do 

TCE/RN, Membros do Judiciário e membros do Ministério Público. 

Obs: Se o sócio possui algum grau de parentesco descrito acima com qualquer das pessoas 

ocupantes de cargo público acima relacionado, deverá, o sócio, informar o grau de 

parentesco, o nome e o cargo ocupado. 

 

 

Cidade/UF,................ de ................de 20xx 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do (a) declarante 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 

REFERIDO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2026 

 

 

Pela presente, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições 

gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2026 deste 

Órgão e manifestamos nosso acordo com as mesmas. 

 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos 

do Edital do referido certame. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local, Data e Assinatura 

 
 

 

 

  


